
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

EMAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.894, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 

"Prorroga o prazo para a execução das obras que especifica do 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL VILLA FLORENCE, e dá outras providências" 

Maurício Baroni Bernardinetti, Prefeito Municipal de Elias Fausto, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO que o LOTEAMENTO RESIDENCIAL VILLA 
FLORENCE foi aprovado pelo Decreto Municipal sob n° 4.596, de 23 de setembro de 2.020; 

CONSIDERANDO que o Loteamento RESIDENCIAL VILLA 
FLORENCE está registrado na matricula n° 6.468 do C.R.I. Monte-Mor/SP; 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela loteadora 
RESIDENCIAL VILLA FLORENCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA, solicitando a prorrogação do prazo de execução das obras, de acordo com o novo 
Cronograma de Obras; 

CONSIDERANDO a concordância da Secretaria Municipal de Obras e 
Engenharia quanto ao novo Cronograma de Obras e o pedido do prazo de execução das obras. 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica prorrogado até 30 de abril de 2.025, o prazo para execução 
previsto no Artigo 4°, do Decreto Municipal n° 4.596, de 23 de setembro de 2.020, que dispõe 
sobre a aprovação definitiva do LOTEAMENTO RESIDENCIAL VILLA FLORENCE, 
cabendo aos órgãos da municipalidade, a adoção• dos procedimentos administrativos 
pertinentes. 

ARTIGO 2° - O Disposto no Artigo anterior fica condicionado a apresentação 
da garantia ofertada, cabendo aos órgãos da municipalidade, a adoção dos procedimentos 
pertinentes. 
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ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, bem 
como retroage seus efeitos a partir de 30 de abril de 2.024, revogadas as disposições em 
contrário. 

RILO BE AT I 
Secretário 	nicipal de Obras Engenharia 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Elias Fausto em 04/09/2024. 
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